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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000649-49.2015.815.0000
ORIGEM: 14ª Vara Cível da Comarca da Capital 
RELATOR: Juiz Tércio Chaves de Moura, convocado para 
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Maria de Jesus Farias Gonçalves
ADVOGADO: Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva
AGRAVADO: Banco do Brasil S/A

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECONHECIMENTO,  PELO
JUIZ DE 1º GRAU, EX OFFICIO, DE SUPOSTA INCOMPETÊNCIA
TERRITORIAL. AFRONTA À SÚMULA Nº 33 DO STJ. RECURSO
PROVIDO.

1.  STJ: "Por se tratar de competência relativa, a competência
territorial  não pode ser  declarada  ex officio  pelo  Juízo.  Esse
entendimento  se  consolidou  com  a  Súmula  33  do  Superior
tribunal  de  Justiça,  in  verbis:  "A  incompetência  relativa  não
pode ser declarada de ofício."  (CC 101.222/PR, Relator: Min.
BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, DJe 23/3/2009).

2. Provimento do recurso, com espeque no art. 932, inciso V,
alínea “a”, do CPC/2015.

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutória
proferida pelo Juízo da 14ª Vara Cível da Comarca da Capital, que, nos
autos da ação de cumprimento de sentença, movida por MARIA DE JESUS
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FARIAS GONÇALVES, ora agravante, em face de BANCO DO BRASIL S/A,
ora agravada. Vejamos fragmento do teor da decisão, in verbis:

“...Desse modo, o ajuizamento de ação neste foro configura ofensa
ao princípio do juízo natural, consubstanciado nítida escolha de juízo,
sendo a ação ajuizada no foro do domicílio do escritório de advocacia
constituído, em evidente desfavor da parte hipossuficiente, qual seja,
o consumidor exequente da ação.

Ante o exposto, como espeque nos arts. 98, § 2º, I e 101, I do CDC,
declino  da  competência  para  apreciação  do  presente  feito  e,  em
consequência,  determino  a  redistribuição  do  foro  do  domicílio  do
autor/exequente, qual seja, a comarca de Campina Grande...” 

O agravante requereu a reforma integral da decisão de primeiro
grau, apontando a irregularidade na decisão vergastada no que concerne
ao declínio de competência, pois, no seu sentir, a legislação consumerista,
bem como a posição da jurisprudência, facultam ao consumidor a opção
do foro para o ajuizamento da ação.]

Esta relatoria proferiu decisão deferindo o pleito liminar, para
conceder o efeito suspensivo, mantendo o processamento e julgamento
do feito no Juízo em que originariamente foi distribuído – a 14ª Vara Cível
da Comarca da Capital (f. 94/95).

Não foram ofertadas contrarrazões (f. 101).

Parecer ministerial pelo provimento do agravo (f. 102/106).

Despacho desta relatoria (f. 108) solicitando informar acerca
do motivo da baixa definitiva do Processo nº 0064799-84.2014.815.2001,
do qual se originou o presente agravo de instrumento. Em resposta, via
Malote Digital, o Juízo da 14ª Vara Cível da Capital informou que os autos
acima referidos  foram encaminhados  por  equívoco  à  Campina  Grande,
mas que já haviam retornado ao Juízo de origem.

Certidão (f. 146) noticiando a reativação do processo. 

É o relatório.

DECIDO.

Extrai-se dos  autos  que o  agravante  ajuizou,  perante  a  14ª
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Vara Cível  da Capital,  ação de cumprimento de sentença contra  o
Banco do Brasil S/A, visando perceber diferenças relativas às importâncias
creditadas em caderneta de poupança.

O Juízo de origem, ex offício, determinou a remessa dos autos
à Comarca de Campina Grande-PB, sob o argumento de que lá reside o
autor, ora agravante.

In casu, configura-se situação de competência relativa, não
podendo o Juiz, ex officio, declinar de sua competência, consoante dispõe
a Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

“Súmula  33:  A  incompetência  relativa  não  pode  ser  declarada  de
ofício.” 

Nesse sentido, a propósito, cito precedentes:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  COMPETÊNCIA
TERRITORIAL.  DECLARAÇÃO  DE  OFÍCIO.  IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 33/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O Juízo da Comarca de
Lajeado/RS, de ofício, declinou da competência para julgar ação de
cobrança ajuizada por servidor público contra o Estado do Rio Grande
do Sul, em favor do Juízo da Comarca de Tramandaí/RS. 2. "Por se
tratar de competência relativa, a competência territorial não
pode ser declarada ex officio pelo Juízo. Esse entendimento
se  consolidou  com  a  Súmula  33  do  Superior  tribunal  de
Justiça,  in  verbis:  "A  incompetência  relativa  não  pode  ser
declarada  de  oficio"  (CC  101.222/PR,  Rel.  Min.  BENEDITO
GONÇALVES, Primeira Seção, DJe 23/3/09). 3. Manutenção da
decisão agravada, que conheceu do agravo para dar provimento ao
recurso  especial  do  autor/agravado,  a  fim  de  anular  a  decisão
proferida  pelo  Juízo  de  Lajeado/RS.  4.  Agravo  regimental  não
provido. (AgRg no Ag 1415896/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES
LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/05/2012, DJe 23/05/2012).

CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.  EXECUÇÃO  FISCAL.
COMPETÊNCIA  RELATIVA.  ARGÜIÇÃO  DE  INCOMPETÊNCIA  EX
OFFICIO.  IMPOSSIBILIDADE. 1.  A  competência  territorial,
consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é
relativa,  determinando-se  no  momento  em  que  a  ação  é
proposta. 2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a
incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente
poderá  ser  reconhecida  por  meio  de  exceção  oposta  pelo
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réu/executado.  3. Conflito conhecido para declarar competente o
Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o
suscitado. (CC 47.491/RJ,  Rel.  Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 14/02/2005, DJ 18/04/2005, p. 209).

Destarte, estando a decisão em confronto com Súmula do STJ,
incumbe ao relator dar provimento monocrático ao recurso, nos termos do
novo Código de Processo Civil.  

À luz do exposto, sem maiores ilações,  dou provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inciso V, alínea “a”, do
Código  de  Processo  Civil/2015,  para,  reformando  a  decisão  agravada,
manter o processamento e julgamento do feito no Juízo da 14ª Vara Cível
da Comarca da Capital, para onde foi distribuído originariamente.

Intimações necessárias. 

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 25 de maio de 2016.

Juiz Convocado TÉRCIO CHAVES DE MOURA 
                             Relator


